
GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SEGRETARTA DA JUST|çA E DA DEFESA DA GTDADAN|A

PROCESSO SJDC n' 903312/2017
Termo de Fomento n" 001/2018

Termo de Fomento que entre si celebram o

COI{SELHO GESTOR DO FUNDO
ESTADUAL DE DEFESA DOS
INTERESSES DIFUSOS - FID, e a

ASSOCIAÇÃO DE DEFICIENTES
VISUAIS E AMIGOS - ADEVA, para

execução do Projeto "Inclusão Sociøl
atrøvés dø Tecnologíø Assislívø

Preparøndo ProJìssíonaís pørø serem

Inserídos no Mercsdo de Trabalho e Novos

Instrutores para Multiplícør Cursos no
Inleríor do Eslødo de São Paulo, no
Restaurør os Díreitos Lesødos do

Dejiciente Visual díante ds Cullura,
Ensíno e Trøbulho", com utilizaçäo de

recursos do FID.

O CONSELHO GESTOR DO FUNDO ESTADUAL

DE DEFESA DOS INTERESSES DIFUSOS - FID, com sede no Páteo do

Colégio 1481184, Centro, São Paulo/SP, inscrita no CNPJ/MF sob o no

46.381.000/0001-80, representada neste ato, por seu Secretário Adjunto e

Presidente do Conselho Gestor, Dr. LAIZ SOUTO MADUREIRA,

doravante denominado FID, e' a ASSOCIAÇÃO DE DEFICIENTES

VISUAIS E AMIGOS ADEVA, inscrita no CNPJ/MF no

50.599.638/0001-69, neste ato representada pelo seu Diretor Presidente,

Sr. MARKIANO CHARAN FILHO, portador da cédula de identidade RG

n' 13.952.612-2 e inscrito no CPF/MF sob o n" 022.535.198-63, e pelo Diretor
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Vice Presidente, Sr. SIDNEY TOBIAS DE SOUZA, portador da cédula de

identidade n" 16.641.573 e inscrito no CPF/MF sob o no 066.759.338-17,

doravante OSC, com fundamento no que dispõem aLei Federal no 13.019, de

3 1 de julho de 2014, e o Decreto Estadual no 6l .98 1, de 20 de maio de 2016, e

suas alterações, resolvem firmar o presente Termo de Fomento, que será

regido pelas cláusulas e condições a seguir:

CLAUSULA PRIMEIRA - Do Objeto

O presente Termo de Fomento tem como objetivo a

execução do Projeto "Inclusão Socísl strøvés dø Tecnologiø Assistiva

Prepørøndo Protìssíonais parø serem Inseridos no Mercado de Trabalho e

Novos Instrutores para Multíplicør Cursos no Interior do Estødo de São

Paulo, no Restøutar os Direitos Lesados do DeJìcíente Visuøl díønte do

Cultura, Ensíno e Trabølho", com emprego de recursos captados pelo Fundo

Estadual de Defesa dos Interesses Difusos, consoante o Plano de Trabalho,

parte integrante indissociável deste ajuste (Anexo I).

Parágrafo Primeiro - O Plano de Trabalho é parte integrante da presente

parceria, independentemente de sua transcrição, constituindo o seu Anexo I.

Parágrafo Segundo - O Plano de Trabalho poderá ser alterado para melhor

adequação técnica, desde que as modificações não acarretem alteração do seu

objeto.

Parágrafo Terceiro - As alterações referidas no paráryrafo anterior deverão

ser submetidas para apreciação a aprovação pelo Conselho Gestor do FID, e

serão formalizadas mediante termo de aditamento.
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CLÁUSULA SEGUNDA - Das responsabitidades e Obrigações

São responsabilidades e obrigações, além de outros

compromissos assumidos por meio deste Termo de Fomento e respectivo

Plano de Trabalho, os previstos na Lei Federal no 13.019, de 31 de julho de

2014, no Decreto Estadual no 61.981, de 20 de maio de2016, e legislação e

regulamentação aplicáveis à espécie:

I _ DO FID:

a) Acompanhar, supervisionar e ftscalizar a execução

do objeto deste termo, devendo zelar pelo alcance dos resultados pacfuados e

pela correta aplicação dos recursos repassados;

b) Prestar apoio necessário e indispensável à OSC para

que seja alcançado o objeto da parceria em toda sua extensão e no tempo

devido;

c) Repassar à OSC os recursos financeiros previstos

paru a execução do objeto da parceria, de acordo com o cronograma de

desembolso previsto, que guardará consonância com as metas, fases ou etapas

de execução do objeto;

d) Manter em seu sítio eletrônico a relação das

parcerias celebradas e dos respectivos planos de trabalho, até 180 (cento e

oitenta) dias após o respectivo encerramento;

e) Publicar, no Diário Oficial do Estado, extrato deste

termo e de seus aditivos, contendo, pelo menos, o nome do gestor da parceria

e do signatário representante da OSC;
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Ð Instituir Comissão de Monitoramento e Avaliação

(CMA), por ato da autoridade competente, a ser publicado no Diário Oficial

do Estado;

g) Emitir relatório técnico de monitoramento de

avaliação daparceria;

h) Analisar os relatórios gerenciais financeiros e de

resultados;

i) Analisar as prestações de contas encaminhadas pela

OSC de acordo com a legislação e regulamentação aplicáveis;

j) Disponibilizar na íntegra, em seu site eletrônico, o

teor deste termo e de seus aditivos, bem como de todos os relatórios gerenciais

de resultados e da CMA, îo prazo de 15 (quinze) dias, contados da data de

suas assinaturas;

k) Yiabilizar o acompanhamento pela internet dos

processos de liberação de recursos;

1) Na hipótese de inexecução exclusiva por serviços

essenciais à população, por ato próprio independentemente de autorização

judicial, a fim de realizar ou manter a execução das metas ou atividades

pactuadas, retomar os bens públicos em poder da OSC, qualquer que tenha

sido a modalidade ou título que concedeu direitos de uso de tais bens e/ou,

assumir a responsabilidade pela execução do restante do objeto previsto no

plano de trabalho, no caso de paralisação, de modo a evitar sua

descontinuidade, devendo ser considerado na prestação de contas o que foi

executado pela OSC até o momento em que o FID assumiu essa

responsabilidade;

m) Divulgar pela internet os meios para apresentação de

denúncia sobre aaplicação irregular dos recursos transferidos.
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II - DA OSC:

a) Apresentar relatórios de execução do objeto e de

execução financeira, elaborados eletronicamente por meio de formulários

próprios constantes do sítio eletrônico do FID e contendo:

l. Comparativo entre as metas propostas e os

resultados alcançados, acompanhado de

justificativas para todos os resultados não

alcançados e pospostas de ação para superação

dos problemas enfrentados;

2. Demonstrativo integral da receita e despesa

realizadas na execução, em regime de caixa e

em regime de competência, e

3. Comprovantes de regularidade fiscal, trabalhista

e previdenciária.

b) Prestar contas, eletronicamente, por meio de

formulários próprios constantes do sítio eletrônico do Estado, da totalidade das

operações patrimoniais e resultados da parceria, de acordo com a legislação e

regulamentação aplicáveis ;

c) Executar o Plano de Trabalho - isoladamente ou por

meio de atuação em rede, na forma do art. 35-4, da Lei Federal no 13.019, de

3l de julho de 2014 - bem como aplicar os recursos públicos e gerir os bens

públicos com observância aos princípios da legalidade, da legitimidade, da

impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da economicidade, da

eficiência e da eficácia;

d) Zelar pela boa qualidade das ações e serviços

prestados, buscando alcançar os resultados pactuados de forma otimizada;
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e) Observar, no transcorrer da execução de suas

atividades, todas as orientações emanadas do FID;

Ð Responsabilizar-se, integral e exclusivamente, pela

contratação e pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais relacionados à execução do objeto, não implicando

responsabilidade solidária ou subsidiária do FID a inadimplência da OSC em

relação ao referido pagamento, os ônus incidentes sobre o objeto da parceria

ou os danos decorrentes de restrição à sua execução;

g) Divulgar, no seu site eletrônico e em locais visíveis

de suas sedes sociais e dos estabelecimentos em que exerça suas ações, na

forma e prazos definidos pelo FID, todas as parcerias celebradas com esse

último, observando-se as informações mínimas exigidas e eventuais restrições

de segurança que impeçam a sua divulgação, na forma da lei;

h) Indicar pelo menos um representante para

acompanhar os trabalhos da CMA, îo prazo de 12 (doze) dias contados da

data de assinatura deste instrumento;

i) Manter e movimentar os recursos financeiros

repassados para a execução do objeto da parceria em uma única e exclusiva

conta bancâria, aberta junto ao Banco do Brasil, observado o disposto no

artigo 5l da Lei Federal n." 13.019, de 3 I de julho de 2014, de 2014;

j) Manter registros, arquivos e controles contábeis

específicos para os dispêndios relativos ao objeto da parceria;

k) Assegurar que toda a divulgação das ações objetos

da parceria seja realizada com o consentimento prévio e formal do FID, bem

como conforme as orientações e diretrizes acerca da identidade visual do

Governo do Estado de São Paulo;
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l) Utilizar os bens, materiais e serviços custeados com

recursos públicos vinculados à parceria em conformidade com o objeto

pactuado;

m) Permitir e facilitar o acesso de agentes do FID,

membros dos conselhos gestores da política pública, quando houver, da CMA

e demais órgãos de fiscalização interna e externa a todos os documentos

relativos à execução do objeto da parceria, prestando-lhes todas e quaisquer

informações solicitadas, bem como aos locais da execução do objeto;

n) Responsabilizar-se pela legalidade e regularidade

das despesas realizadas para a execução do objeto da parceria, pelo que

responderá diretamente perante o FID e demais órgãos incumbidos da

fiscalização nos casos de descumprimento;

o) Responsabilizar-se, exclusivamente, pelo

gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos recebidos, inclusive no

que diz respeito às despesas de custeio, de investimento e de pessoal.

CLÁUSULA TERCEIRA - Do Gestor da Parceria

O gestor farâ a interlocução técnica com a OSC, bem como

o acompanhamento e a fiscalização da execução do objeto da parceria,

devendo zelar pelo seu adequado cumprimento e manter o FID informado

sobre o andamento das atividades, competindo-lhe em especial:

a) Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto da

parceria;

b) Informar ao seu superior hierárquico a existência de

fatos que comprometam ou possam comprometer as atividades ou metas da

parceria e de indícios de inegularidades na gestão de recursos, bem como as
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providências adotadas ou que serão adotadas para sanar os problemas

detectados;

c) Emitir parecer técnico conclusivo de análise da

prestação de conta final, levando em consideração o teor do relatório técnico

de monitoramento e avaliação;

d) Disponibilizar ou assegurar a disponibilização de

materiais e equipamentos tecnológicos necessários às atividades de

monitoramento de av aliação;

e) Comunicar aos administrador público a inexecução

por culpa exclusiva da OSC;

Ð Acompanhar as atividades desenvolvidas pela OSC

e monitorar a execução do objeto da parceria nos aspectos administrativo,

técnico e financeiro, propondo as medidas de ajuste e melhoria segundo as

metas pactuadas e os resultados observados, com o assessoramento que lhe for

necessário;

g) Realizar atividades de monitoramento, devendo

estabelecer práticas de acompanhamento e verificação no local das atividades

desenvolvidas, mediante agenda de reuniões e encontros com os dirigentes da

OSC, para assegurar a adoção das diretrizes constantes deste termo e do Plano

de Trabalho;

h) Realizar a conferência e a checagem do

cumprimento das metas e suas respectivas fontes comprobatórias, bem como

acompanhar e avaliar a adequada implementação da política pública,

verificando a coerência e veracidade das informações apresentadas nos

relatórios gerenciais;
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Parágrafo Primeiro - Após a assinatura daavença, o órgão público designará

o gestor da parceriano prazo de 15 (quinze) dias.

Parágrafo Segundo - O gestor da parceria poderá ser alterado a qualquer

tempo pelo FID, por meio de simples apostilamento.

Parágrafo Terceiro - Em caso de ausência temporária do gestor, o Presidente

do Conselho Gestor ou quem ele indicar assumirá a gestão até o retorno

daquele.

Parágrafo Quarto - Em caso de vacãncia da função do gestor, o Conselho

Gestor do FID ou quem ele indicar assumirá interinamente a gestão da

parceria, por meio de simples apostilamento, até a indicação de novo gestor.

cLÁusuLA QUARTA Do Monitoramento e da Avaliação de

Resultados

Os resultados alcançados com a execução do objeto da

parceria devem ser monitorados a avaliados sistematicamente por meio de

relatórios técnicos emitidos por responsável designado pelo Secretário da

Justiça em ato próprio, na forma do art. 59, da Lei Federal n" 13.019, de 31 de

julho de2014.

Parágrafo Único - A periodicidade e a quantidade dos relatórios técnicos

previstos no caput desta cláusula serão estipulados pela CMA.

cLÁusuLA QUINTA - Da comissão de Monitoramento e Avaliaçäo

Compete à CMA:
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a) Homologar, independentemente da obrigatoriedade de

apresentação de prestação de contas pela OSC, o relatório técnico de

monitoramento e avaliação de que trata o art. 59, da Lei Federal no 13.019, de

31 de julho de2014;

b) Avaliar os resultados alcançados na execução do

objeto da parceria, de acordo com informações constantes do relatório técnico

de monitoramento e avaliação, e fazer recomendações para o atingimento dos

objetivos perseguidos ;

c) Analisar a vinculação dos gastos da OSC ao objeto da

parceria celebrada, bem como razoabilidade desses gastos;

d) Solicitar, quando necessário, reuniões extraordinárias

e tealizar visitas técnicas na OSC e no local de realização do objeto da

parcena com a finalidade de obter informações adicionais que auxiliem no

desenvolvimento dos trabalhos;

e) Solicitar aos demais órgãos do FID ou à OSC

esclarecimentos que se ltzeremnecessários para subsidiar sua avaliação;

Ð Emitir relatório conclusivo sobre os resultados

alcançados no período, contendo a nota da parceria, avaliaçã,o, justif,rcativas

apresentadas no relatório técnico de monitoramento e avaliação,

recomendação críticas e sugestões.

CLÁUSULA SEXTA - Dos Recursos Financeiros

O valor total da presente parceria é de R$ 1.901.400,00

(um milhão, novecentos e um mil e quatrocentos reais), sendo R$

1.701.400,00 (um milhão, setecentos e um mil e quatrocentos reais) de

responsabilidade do ESTADO, onerando Fonte 003001078 - Fundo Estadual

de Defesa dos Interesses Difusos (FID, UGo 170030, UGE 1700300. pr

Página 10 de 22



I

P
it.:

GOVERI{O DO ESTADO DE SÃO PAULO
SEGRETAR|A DA JUSTTçA E DA DEFESA DA ctDADANtA

14.422.1730.5995-0000 e R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) de contrapartida

financeira.

Parágrafo Primeiro - Os recursos f,rnanceiros, de que trata o caput desta

cláusula, serão transferidos à OSC na forma do cronograma d desembolso

constante do plano de trabalho, sendo que as parcelas subsequentes à primeira

apenas serão liberadas após aprovação da prestação de contas das parcelas

precedentes.

Parágrafo Segundo A contrapartida, em bens economicamente

mensuráveis, fica avaliada em R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) e ftcarâ

gravada com cláusula de inalienabilidade no caso de bens móveis e imóveis,

para a continuidade da execução do objeto após o término da vigência desta

parceria.

Parágrafo Terceiro - Havendo saldo remanescente do repasse de recursos

anteriores, o valor do repasse subsequente corresponderá ao valor previsto no

cronograma de desembolso subtraído do referido saldo remanescente,

garantindo-se que, ao final de cada período de avaliação, seja disponibilizado

o montante de recursos necessários à execução do objeto da parceria.

Parágrafo Quarto - Não serão computados como saldo remanescente os

valores referentes a compromissos já assumidos pela OSC para alcançar os

objetivos da parceria, bem como os recursos referentes às provisões para

liquidação de encargos.

Parágrafo Quinto - E vedada a realização de despesas, à conta dos recursos

destinados à parceria, para finalidades diversas ao objeto pactuado, mesmo

que em caráúer de urgência.
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cl,Ásul,¡, sÉrIvrA - Da cessão e da AdmÍnistração dos Bens públicos

Durante o período de vigência desta parceria, poderão ser

destinados à OSC bens públicos necessários ao seu cumprimento, os quais

poderão ser disponibilizados por meio de disposição constante do plano de

trabalho, de permissão de uso ou de instrumento equivalente em que se

transfira a responsabilidade pelo seu uso e guarda, na forma da lei.

Parágrafo Primeiro - Os bens adquiridos pela OSC com recursos da parceria

não compõem o patrimônio desta e deverão ser utilizados em estrita

conformidade com o objeto pactuado.

Parágrafo Segundo - Extinto o ajuste por realização integral de seu objeto,

os bens adquiridos com recursos da parceria poderão ser doados à própria

OSC, de acordo com o interesse público, mediante justificativa formal do

Secretário de Justiça atendidas as norrnas legais e regulamentares aplicáveis à

espécie.

CLÁUSULA OITAVA - Da prestação de Contas

A OSC elaborarâ e apresentará ao FID prestação de

contas na forma discriminada neste cláusula, observando-se o Capítulo IV, da

Lei Federal n'13.019, de 31 de julho de2014, o artigo 8o do Decreto Estadual

no 61.981, de 20 de maio de 2016, demais legislações e regulamentações

aplicáveis.

Parágrafo PrimeÍro - Os originais das faturas, recibos, notas fîscais e
quaisquer outros documentos comprobatórios de despesas deverão ser
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emitidos em nome da OSC, devidamente identifîcados com o no do Processo

903.31212017, e mantidos em sua sede, em arquivo e em boa ordem, à

disposição dos órgãos de controle interno e externo, pelo prazo de 05 (cinco)

anos, contados a pafür da aprovação da prestação de contas ou da tomada de

contas especial pelo Tribunal de Contas do Estado, relativa ao exercício da

gestão, separando-se os de origem pública daqueles da própria osc.

Parágrafo Segundo - A prestação de contas e todos os atos que dela

decorram dar-se-ão em plataforma eletrônica a ser disponibilizadano portal de

parcerias do Governo do Estado de São Paulo, permitindo a visualização por

qualquer interessado.

Parágrafo Terceiro - Até que institua o portal de que trata o parâgrafo

anterior, referida prestação e atos subsequentes serão realizados na forma

indicada pelo FID, sendo utilizados , para tanto, os instrumentos disponíveis no

Manual Básico para Apresentação de Projetos Edital 2017, do FID.

Parágrafo Quarto - Sem prejuízo da plena observância dos normativos

apontados no caput desta cláusula, bem como das instruções oriundas do FID

e do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, a OSC prestará contas nos

seguintes prazos, devendo sempre conter a documentação comprobatória (via

original e uma cópia) da aplicação dos recursos recebidos mensalmente,

conforme previsão no plano de trabalho, devidamente acompanhado dos

relatórios de execução do objeto e de execução financeira, extratos bancários

conciliados, evidenciando a movimentação do recurso e rentabilidade do

período; relatório de receita e de despesas e, quando houver, relação nominal

dos atendidos:
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I. Prestação de contas mensal: até o 5o (quinto) dia útil

do mês subsequente ao do repasse;

II. Prestação de contas final: até 90 (noventa) dias,

contados do término da vigência daparceria, devendo

constar, contemplando todo o período de vigência do

convênio:

i. Relatório de execução fisico-financeiro;

ii. Demonstrativo de execução da receita e da

despesa;

iii. Relação de pagamentos que abrigue todos os

pagamentos feitos para a execução do projeto

objeto do termo de fomento em tela, sejam os

recursos derivados da contrapartida, sejam os

recursos recebidos do próprio FID;

iv. Comprovante de recolhimento do saldo. Qualquer

sobra deverá ser recolhida na conta específica do

FID com a indicação "Sobra de Caixa";

v. Relatório do cumprimento final do objeto;

Parágrafo Quinto - Apresentada aprestação de contas parcial e anual, emitir-

se-á parecer:

a) Técnico, acerca da execução física e financeira e

atingimento dos objetivos da parceria;

b) Financeiro, acerca da correta e regular aplicação dos

recursos da parceria.
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Parágrafo Sexto - Para fins de comprovação dos gastos, não serão aceitas

despesas efetuadas em data anterior ou posterior ao período de vigência da

parceria.

Parágrafo Sétimo - Não poderão ser pagas com recursos da parceria,

despesas em desacordo com o plano de trabalho, bem como:

i. Pagamento de despesas a título de elaboração do projeto, taxa de

administração, gerência ou similar;

ii. Pagamento de gratificação, consultoria ou qualquer espécie de

remuneração ao pessoal pertencente aos quadros do parceiro ou

convenente, ainda que não remunerados, a militar ou servidor público da

ativa, ou a empregado de empresa pública ou sociedade de economia

mista da Administração Pública Federal, Estadual e Municipal, assim

como a todos os componentes do Conselho Gestor do FID;

iii. Pagamento de passagens a militares, servidores e empregados públicos

da ativa por intermédio de convênios ou termos de parceria, acordos,

ajustes ou outros instrumentos congêneres firmados com entidades de

direito privado ou com órgãos e entidades de direito público, ressalvado,

neste último caso, os destinados aos quadros de pessoal inclusive do

parceiro ou convenente, ou do interveniente;

iv. Despesas com pessoal e obrigações patronais, exceto as decorrentes de

serviços prestados por pessoas fisicas, de natureza evenfual, na execução

do projeto;

v. Gratificação, consultoria, assistência técnica ou qualquer espécie de

remuneração adicional aos integrantes dos Conselhos Diretores das

entidades que propõem o projeto;

vi. Aquisição de material de expediente;
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vii. Pagamentos a entidades civis que tenham em sua diretoria ou conselhos

representantes, diretos ou indiretos, de pessoas jurídicas que exerçam

atividades econômicas com fins lucrativos ou que tenham vínculos com

entidades investigadas e processadas na forma da Lei n" 73471g5;

viii. Despesas de capital para entidades do terceiro setor - são permitidas

somente para as entidades governamentais. Nesse caso, é possível que os

recursos cubram despesas de obras e instalações e equipamento e

material permanente (sendo a proponente uma organização não

governamental, obras que sejam necessárias ou intrínsecas ao projeto

proposto, não podem ser contratadas com recursos do FID senão na

qualidade de "outros serviços prestados por terceiros - pessoasjurídica";

ix. Pagamento de taxas bancárias, tributos, multas, juros ou correção

monetária, incluindo os referentes a pagamentos ou recolhimentos

efetuados fora dos prazos;

x. Pagamento de dividendos ou recuperação de capital investido;

xi. compras de ações, debêntures ou outros valores mobiliários;

xii. Despesas gerais de manutenção das instituições proponentes ou

executoras do projeto;

xiii. Financiamento de dívida;

xiv. Aquisição de bens móveis usados;

xv. Aquisição de bens imóveis;

xvi. Despesas com publicidade, ressalvada as de carâter educativo,

informativo ou de orientação social que não contenham nomes, símbolos

ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou

pessoas servidores ou não, das instituições participantes.
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Parágrafo Oitavo A falta de prestação de contas nas condições

estabelecidas nesta cláusula e na legislação aplicável, ou a sua desaprovação

pelo órgãos competentes do FID, implicará a suspensão das liberações

subsequentes, até a correção das impropriedades ocorridas.

Parágrafo Nono - A responsabilidade da OSC pelo pagamento dos encargos

trabalhista, previdenciários, fiscais e comerciais relativos ao funcionamento da

instituição e a execução do objeto da parceria é exclusiva, não se

caracterizando responsabilidade solidária ou subsidiária do FID pelos

respectivos pagamentos, qualquer oneração do objeto da parceria ou restrição

à sua execução.

CLÁUSULA NONA - Da Vigência e da prorrogação

O prazo de vigência desta parceria é de 24 (vinte e quatro)

meses, apartir da data da sua assinatura.

Parágrafo PrÍmeíro - No mínimo noventa dias antes de seu término, havendo

motivo relevante e interesse dos partícipes, a parceria poderá ter seu prazo de

execução prorrogado para cumprir o plano de trabalho, mediante termo de

aditamento e prévia autonzação do Conselho Gestor do FID, respeitada a

legislação vigente, após proposta previamente justificada pela osc e

autonzação do Titular da Secretaria, baseada em parecer técnico favorável do

órgão competente.

Parágrafo Segundo - O FID prorrogará de ofîcio a vigência da parceria

quando der causa ao atraso na liberação dos recursos, limitada a prorrogação

ao exato período do atraso verificado.
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CLÁUSULA DÉCIMA - Da Ação promocionat

Em qualquer ação promocional relacionada à parceria

serão, obrigatoriamente, seguidas as orientações contidas no Manual de

Identidade Visual do Governo do Estado de São paulo.

Parágrafo PrÍmeiro - É vedada a oSC a realização de qualquer ação

promocional relativa ao objeto da parceria sem o consentimento prévio e

formal do FID.

Parágrafo Segundo - Caso a OSC realize ação promocional sem a aprovação

do FID e com recursos da parceria, o valor gasto deverá ser restituído à conta

dos recursos disponibilizados e o material produzido deverá ser imediatamente

recolhido.

Parágrafo Terceiro - A divulgação de resultados técnicos, bem como todo e

qualquer ato promocional relacionado ao desenvolvimento ou inovação

tecnológica e/ou metodológica, decorrentes de trabalhos realizados no âmbito

da presente parceria, deverâ apresentar amarca do Governo do Estado de São

Paulo, sendo vedada a sua divulgação total ou parcial sem o consentimento

prévio e formal do FID.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA _ Da Denúncia e da Rescisão

A presente parceria poderá, a qualquer tempo, ser

denunciada por qualquer dos partícipes mediante notificação escrita com

antecedência de 60 (sessenta) dias e será rescindido por infração legal ou
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descumprimento das obrigações assumidas, ou pela superveniência de norma

legal ou fato que o torne jurídica, material ou formalmente inexequível.

Parrigrafo Primeiro - Ocorrendo a rescisão ou a denúncia do presente ajuste,

o FID e a oSC responderão pelas obrigações assumidas até a data de

assinatura do respectivo termo de encerramento, devendo a OSC apresentar ao

FID, no prazo de até 30 (trinta) dias, a documentação comprobatória do

cumprimento das obrigações assumidas até aquela data.

Parágrafo Segundo - Havendo indícios fundados de malversação do recurso

público, o FID deverá instaurar Tomada de Contas Especial, para apurar

irregularidades que tenham motivado a rescisão da parceria.

Parágrafo Terceiro - Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção

do presente ajuste, não tendo ocorrido a utilização total dos recursos

financeiros recebidos do FID, frca a oSC obrigada a restituir, rto prazo

improrrogável de 30 (trinta) dias contados da data do evento, os saldos

financeiros remanescentes, acrescidos de correção monetária e de juros de

mora, calculados nos termos do art. 12, do Decreto Estadual no 61.981, de 20

de maio de 2016, devendo encaminhar o respectivo comprovante do depósito

bancário

Parágrafo Quarto - A inobservância do disposto no parâgrafo anterior

ensejará a imediata instauração da tomada de contas especial do responsável,

sem prejuízo da inscrição da OSC no Cadastro Informativo dos Créditos não

Quitados de Órgãos e Entidades Estaduais (Cadin Estadual), nos termos da Lei

Federal n" 12.799, de l1 de janeiro de 2008.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Das Alterações

Este termo poderá ser alterado, mediante termo de

aditamento, em qualquer de suas cláusulas e condições, exceto no que tange ao

seu objeto, de comum acordo, desde que tal interesse seja manifestado por

qualquer dos partícipes, com antecedência mínima de 90 (noventa) dias, e por

escrito, observado o disposto no parâgrafo único da Cláusula Primeira.

cLÁusuLA oÉcru¡, TERCEIRA - Das Responsabitizações e das

Sanções

Pela execução da parceria em desacordo com o plano de

trabalho e com as norrnas da Lei Federal no 13.019, de 3l de julho de 2014 e

da legislação específrca, o FID poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à

OSC as sanções previstas no artigo 73 dalei Federal n' 13.019, de 3l de julho

de 2014, observado o disposto no artigo 9o do Decreto Estadual no 61.981, de

20 de maio de2016.

Parágrafo PrimeÍro - Aplicadas as sanções previstas no caput desta cláusula,

deverão ser as mesmas registradas no portal de parcerias com organizaçöes da

sociedade civil.

Parágrafo Segundo - Enquanto não implantado o portal de que trata o

parágrafo anterior, as sanções serão registradas no sítio eletrônico do FID e,

quando possível, no sítio esancoes.sp.gov.br
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CLÁUSULA DÉCIMA eUARTA - Das Disposições Gerais

Acordam as partes, ainda, em estabelecer as condições

seguintes:

I. Os trabalhadores contratados pela OSC não guardam qualquer vínculo

empregatício com o FID, inexistindo, também, qualquer responsabilidade

desse último em relação às obrigações trabalhistas e demais encargos

assumidos pela OSC.

II. o FID não responde, subsidiária ou solidariamente, pela ausência de

cumprimento das obrigações fiscais, trabalhistas, previdenciárias e

comerclals

assumidas pela osc, não se responsabilizando, ainda, por eventuais

demandas judiciais.

III. A osc deverá entregar ao FID, mensalmente, sob a forma de meio

magnético ou por transmissão eletrônica, a relação nominal atualizada

dos beneficiários das ações relativas à parceria, contendo seus endereços

completos, de acordo com o modelo e instruções fornecidas pelo FID, a

fim de integrar o respectivo cadastro próprio de instituições, na forma do

regulamento.

IV. Todas as comunicações relativas a esta parceria serão consideradas como

regularmente efetuadas quando realizadas por meio eletrônico.

V. As exigências que não puderem ser cumpridas por meio eletrônico

deverão ser supridas através da regular instrução processual, em meio

fisico.
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cLÁusuLA DÉcrMA euINTA - Do Foro

Fica eleito o Foro da Comarca da Capital do Estado de

São Paulo para dirimir quaisquer questões resultantes da execução ou da

interpretação deste instrumento e que não puderem ser resolvidas

administrativamente.

E, para validade do que pelos partícipes foram pactuados, firmam este

Instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, para que surtam seus

jurídicos e legais efeitos.

São Paulo , lL de f\A de 2018

L MAD
Gestor do Fundo Estadual de

Defesa dos Interesses Difusos - FID

MARKIANO CHARAN FILHO
Diretor Presidente

Associação de Deficientes Visuais e Amigos - ADEVA

SID TOBIAS DE SOUZA
Díretor Vice-Presidente

AssocÍação de Deficientes Visuais e Amigos - ADEVA
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PROCESSO: SPDOC N" 90331212017
1" TERMO ADITIVO: N" SJDC 0l/2018

1O TERMO ADITIVO AO TERMO DA
FOMENTO que entre si celebram o
CONSELHO GESTOR DO F'UNDO
ISTADUAL DE DtrFtrSA DOS
INTERESSAS DIFUSOS - FID. e a
ASSOCTAçÃO nn DEFTCTENTES VTSUATS
f, ÂMIGOS - ADEVA> para e,recução do
Projeto .'fnclusão Social atrav¡ls da Tecnología
Assistivn Prepørando ProJissÍonais para tserent
Inseridos no Mercudo de Trabølho e Novos
fnsîutores para Multiplícar Cursos no InlerÍor
do Estado de São Pøulo, no Restaurur os
Dìreítos Lesados do Delîciente Vísual diunte da
Cultura, Ensino e Trøbdho", com utilização de
recursos do FID.

O ESTADO DE SÃO PAULO, por intermédio do CONSELHO GISTOR Ðo F'UNDO

ESTADUAL DE DEFISA DOS INTERESSAS DIFUSOS - FID" neste ato representado pelo

Presidente do Conselho Cestor, PAIILO DIMAS DEBILLIS MASCARETTI na qualidade de

Secretár'it¡ da Justiça e Cidadania, e do outro lado a ASSOCIAÇÃO DE DEFICIANTES

VISUAIS E AMIGOS - ADEVA, insclita no CNPJ/MF n" 50.599.63810001-69, neste

ato representada pelo seu Díretor Presidente, MARKIANO CHARAN FtLHO, portador da

cédula de identidade RC no 13.952.612-2 e inscrito no CPII/MF sob o no 022.535.198-6-ì, e pelo

Diretor Administrativo-Financeiro" AUGUSTO ALVES FILHO, poltador da céclula cle

identidacle no 8.696.910 e inscrito no CPF/MF sob o no 051.659.078-21, com funclamenro no qì.re

dispõem a [,ei F'ederaf no 13.019, de 3l de julho de 2014, e o l)ecreto Hstadual no 61.981, c]e20

cle maio de 2016, e suas alterações, resolvem aclitar o prese.nte Termo de Fomento. nos termos das

cláusulas e condições que se seguem:

CI.,AUSULA PRIMEIRA_ DO OIIJETO

Este Termo cle Adítarnento tem por objeto as altelações clo prazo de vigência e do Plano de

'I'rabalho do'l'ermo de ljotlento firmado erltl.sr os partícipes.

CLÁUSIJI,A SEGUNDÂ _ DA VTGNNCTA

I-ica prort^ogado o prazo do ternlc¡ de lornento por unr períocio cle l1 (dozc) lltescs,



GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SEGRETAR|A DA JUSTTçA E ctDADANtA

Parágrafo Único

o caput da cláusula nona do termo de fomento passa a ter a seguinte redação:

"O prazo de vigêncfu do presente termo tle fomento é tte 36 (trínta e seís) meses, a conÍør de

data de sua assinaturø".

CLAUSULA TERCEIRA - DO PLANO DE TRABALHO

Passa a prevalecer o Plano de Trabalho de fls. 1013/1020 em substituição ao original,

pennanecenclo o tenno de foruento com o valor total de R$ 1.901 .400,00 (um mithão, novecentos

e um mil e quatrocentos reais), senclo R$ 1.701.400,00 (um milhão, setecentos e um mil e

quatrocentos reais) de responsabilidade d<¡ FID e R$ 200.000,00 (cluzentos mil reais) de

contrapallida fi nanceira.

CLÁUSULA QUARTA _ DA RATITICAÇÃO

Todas as cláusulas, parágraf'os e alíneas não alteradas pelo presente termo de aditamento fìcam

integralmente RATIF ICADAS.

São Paulo, -l* ¿e Ç-v't¿.Lw de2020

//'

'2oPAULO DIMAS DEBELLIS MASCARETTI
Secretário da Justiça e Cidadania

Presidente do Conselho Gestor do FID

MARKIANO CHARAN FILHO
Diretor Presidente

Associação de Deficienfes Visuais e Amigos - ADEVA

irlr
I

USiTO

t,.

AUG ALVES F'ILHO
Diretor Administrativo-Financeiro

Associação cle Deficientes Visuais e Amigos - ADEVA
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Associação de Deficientes Visuais e Amigos

1. D aDos C.AD.ASrRA/s

hlst¡tu¡ção Proponeî\te: Associaçào de Def¡c¡entes V¡sua¡s e Ant¡gos - ADEVA cNPJ: 50. 599.638/0001 -69

Endereço: Rt¿ Brisadc¡ro Tob¡as, 247 11o andat cj. 1116 - Sânh El¡gónia cEP: 01032000

Esfera adntin¡strat¡va : D¡railo Privado

DDD: 11 felelone : 5084.6695/93 Fax: (11) 5084-6298 Ê - tnâ¡l : ilratkiano@adeva.ory. br

Eanco:001 6971-X coíente: 2046-X Praça de pagamento: sào Paulo

Notne do Responsàvel: Mark¡ano charan Filho .PF: 022-535 198-63

Cargo : Ditelot Presidente : Dircto, P/es¡denta Matricula:

Endereço res¡denc¡al : Av. Judith ZunkeileL 264 - Allo do Mandaqu¡ cEP: 02422'020

2. OurRos PARilctPEs

Dênorinação/
Razão Soc¡al:

CNPJ

PRoJETo

Título do projeto: lnclusão 5oc¡al através da Tecnologia Assistìva
ln íc¡o: 36 mèses

ldentif¡cação do objeto:

"Público Alvo Conforme Estatuto Adeva, capítulo ll - Artigo 80 - parágrafos 1O e 20, deficientes v¡suaisr CeSos 'aqueles que apresentam ausênc¡â tot¿l da visâo,

ou acuidade visual não excedeñte a 1/10 pelos Optótipos de Snellen, no melhor olho, após correçâo óptica, e aqueles cujo campo v¡sual sejâ meñor ou ì8ual a

40o/o, no melhor olho, âpós correçäo óptica; Ambliopes {visão subnormal) - aqueles cúja acuidade visu¿l se 5itua entre 1110 e 3/10 pelos Optótipos de Snellen,

no melhor olho, âpós correção óptica; Quando alguma pessoa, associada ou näo à Ent¡dade, que nåo se enquadre nas condições do parágrafo anterior, mas que

possua deficiência v¡sual, for por ¡5so pre.,udicada em suas relações soc¡a¡s ou profissiona¡s, poderá ser assistida pela Entidade; Preferenc¡almente, deficientes

visua¡s de baixa renda, maiores de 16 anos, de ambos os sexos."

Justificat¡va da proposição:

Segundo dados do Censo 2010 do IBGE, o Brasil possui cerca de 190.775.579 m¡lhöes de habitañtes, dos quais 35.791.488 declararam ter alguña deficiência

visu¿1, o que resulta.em cerca de 78,760/o da populãção brâsile¡ra.

No estâdô de SP este número é de 4.203.632 e na cidade de 5ão Paulo de 2.274.466 pessoas com def¡cíéncia visual. A perdã da visäo normalmente faz o

indivíduo p¿ssaa a depender de outrã5 pesso¿s, provoca uma quedâ de ¿uto estima, levando-o a um quadro de isolamento e até mesmo à depressão. Para que

ele poss¿ retomar as atividades do seu cotid¡ano, agora de forña diferente, ele precis¿ readquirir sua independência de locomoção, aprender ¿ ler e escrever

em Bra¡lle e saber ut¡l¡¿ar os recursos da lnformát¡câ, hoje täo presentes e imprescindive¡s no nosso diå-â-d¡¡. A ADEVA - Associâção de Deficientes Visuais e

Am¡gos, fundad¿ em 1978, conta com 37 anos de trabalhos real¡¿ados em prol da pessoa com def¡ciência visual, focando a capacitaçäo para o mercãdo de

trab¿lho. Durante as vár¡as décådâs de atend¡mento ¿s pe5soas com deficìência visual no nosso Centro de l¡einåmento Mário Covas. hoje situådo à rúa São

Samuel, 174, Vila Marianã, Säo Paulo (5P), observamos que um dos problemas que emperram a empregâbil¡dade destas pes5oas, é a f¿ltå de cursos adaptados €

a ADEVA é uma referénciô em todo o Brasil. Levâr todo esse no hall de curso e material adaptado e adequado para todo Estado de Säo Paulo será um Srande

passo, näo apenas profissionalizando, mâs tambem formando multiplicadores que

poss¿m promover a expansäo desse trabalho. Êxístem muito poucas €scolas especi¿lizadas em cursos de Orientãção e Mobilidade par¿ âs pesso¿s com

def¡ciênc¡a visuå1, as escolas de lnformática comuns não têm como alendê-las por não saber como f¿¿ë-lo e todo o vasto material relacionado a d¡versos temas,

impressos em t¡nt¿, direcionados ås pessoâs que enxergam, praticamente ¡nexiste de forma ådaptada para as pessoas com limìtaçåo v¡sual, o que restringe o

acesso destas pesso¿s às informaçöes dispon¡bìlizadas, ¡mpeclindo-âs de se inserir de forma participat¡v¿ no meio em que vivem. Ao participarem de cursos e/ou

passar por processo de capacitaç5o em escolas comuns, ås pessoas com defic¡ênciâ visual o fa¿em na mâ¡or¡a dâs ve2es, como meros ouv¡ñtes, infeli2mente náo

recebendo as apostìlas no formato adequado a sua necess¡dade (Braille/Ampliado) e o m¿terial recebido normalmente näo en5¡n¡ d¿ forma ¿dequada, ou sejâ,

levañdo em conta as paaticularidades inerentes à pessoa que possui uña l¡mitação visual, po¡s via de regr¿, as Instìtu¡çôes executoras näo têm a cstrutura e o

coôhecimento necessários para desenvolver e ¡mpr¡m¡r este matefiai.

Decorrem daí do¡s fatos:

¿. U¡n¿ del¿sagem naturâl no ðprendi¿¿do das pessoas com deficiéncia visual, que refletirá futúramente dc forma negativa no desempenho de suâs tarefas

profissionàis;

b. O fato de presenci¿r os coleg¿s participando ãtivamente e de forma intcgradâ, o que näo ocorre com el¡s, pode ¡ñflúenciar na åuto_estima e na confiança

destas pesso¿s, f¿¿endo-as muit¿s ve¿es desistir do curso, poìs não conseguem ¿companhar. O desenvolvimento deste tipo de m¿ter¡al requer mão_de'obra

especializada, o que não se encontra com f¿cilidade no nrercado, resultândo na grande escassez de pub¡icações deste 8ênero, dest¿cando o pione¡risnÌo c a

importônci¡ deste projeto. Os 37 anos de trabalho da ADTVA nos permit¡ram capacitar profissionais com o conhecinlento e a competônci¿ nccctsårios p¿r¿

dcsenvolver mater¡al d¿ mclhor qualid.rde e ad¿ptado às pessoas com deficiênciå v¡suå1.

[retas:

rcgiöes do tst¡do rle sP;

(ainquent¡ e dois mil) volurres i'rprcssos e¡u Br¡ilc ou enl tipos ampli¿dos, â um cuslo nìédio dc RS 43,44 por volunle e RS 221,78 por pcsso¡ ¡lendicla,

lntcrpesso¡1,

infornì¡çöes de corleLlidos d¡vers05;
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4. CRo¡¡ocR ann e oE Erap a ou F

Meta
Etapa

ou Fase Especificação das Atividades
lndicador Físico Duração

Unidade Quantidade lníc¡o Término

I 1

Material impresso (em braille e tipos ampliados) -

Apostilas de 2 Vol de Windows, 2Vol. de Word, 2 yol de
Excel, 1 Vol de Outlook, 1 Vol de lnternet, I Vol dos
Leitores de Tela e L Vol de Exercícios do Tecla-Fácil.

1.0 volumes por

un ida de

10.000

volumes
jun/1,8 jan/1,9

1 L Materiai impresso - Calendário Braiile 201 9
L volume por

u nidade
1.000

volumes
nov/18 nov/18

'l 2

lmpressão de material em Braille e tipos ampliados de:
Educação Financeira, Coleção ¡nfantil, Manutenção e

Montagem de Computadores, Rede de Dados,
Liderança, Marketing Pessoal, Técnicas de Atendimento
Telefônico, Qualidade Total no Atendimento

l volume por

u nidade
8000 volumes jul/1,9 jan/20

3

lmpressão de material em Braille e tipos ampliados de
Calendário 2020, lnglês, Educação Financeira, Livro de
Culinária I e 2, D¡reitos e Deveres do Trabalhador e

Postura Profissional

L volume
por

unidade

7.000

volumes
mai/20 fev/2I

2 1 Despesa de Pessoal - Curso de Orientação e Mobilidade 15 Alunos 600 horas/aula jul/18 jan/L9

2 1 Despesa de Pessoal -Curso de Braille L5 Alunos 120 horas iul/tB dezl78

2 1.

Despesa de Pessoal -Atendimento Psicológico
(atendimentos) 20 Alunos 200 horas jul/18 dezl18

2 1 Despesa de Pessoal -Orientação Sócio pedagógica 20 Alunos 200 horas jul/18 dez/1,8

2 1
Despesa de Pessoal -Curso de Linguagem de
Programação, HTML, SQL, Java Script, PHP)

12 Alunos 240 horas ago/18 dez/L8

2 1.
Despesa de Pessoal -Curso de Formação de lnstrutores
(ADEVA São Paulo)

12 Alunos 175 horas jan/19 fev/79

2 2 Despesa de Pessoal -Curso de Orientação e Mobilidade 15 Alunos 600 horas/aula )ul/1,9 dez/t9

2 2 Despesa de Pessoal - Curso de Braille 15 Alunos 120 horas jul/1,9 dez/19

2 2
Despesa de Pessoal - Atendimento Psicológico

(atendimentos) 20 Alunos 200 horas jut/19 dez/t9

2 2 Despesa de Pessoal - Orientação Sócio pedagógica 20 Alunos 200 horas jut/Ie dez/1-9

2 2
Despesa de Pessoal - Curso de Linguagem de
Programação, HTML, SQL, Java Scr¡pt, PHP)

12 Alunos 240 horas ago/1-9 jun/20

2 2
Despesa de Pessoal - Curso de Formação de lnstrutores

(lnterior 1)
12 Alunos 175 horas out/1,9 dez/1-9

2 ) Despesa de Pessoal - Curso de Formação de Instrutores
(tnter¡or 2)

12 Alunos 175 horas mai/20 dez/zo
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5. PmHo oE ApLI

Natureza da
Total Concedente Proponente

META Especificação

1.1
Software Tecla Fácil para curso de digitação 1.000 Softwares
Valor Unitário RS 200,00

200.000,00 200.000,00

LT

Material impresso (em braille e tipos ampliados) - Apostilas de
2 Vol de Windows,2 Yol de \Nord,2 Vol de Excel, 1- Vol de
Outlook, L Vol de lnternet, 1 Vol do Leitor de Telas e j- Vol de
Exercícios do Tecla-Fácil.

s00.000,00 500.000,00

1".1 Material impresso de: L vol. Calendario Braille 2019 30.000,00 30.000,00

t.2

lmpressão de material em Braille e tipos ampliados de:, l- vol
de Manutenção e Montagem de Computadores, L vol De Rede

de Dados, l- vol De Liderança, L vol De Marketing Pessoal, 1

vol De Tecnicas de Atendimento Telefonico, L vol de
Oualidade Total no Atendimento

300,000,00 300.000,00

L,2
lmpressão de material em Braille e tipos ampliados de: L vol
de Coleção lnfantil 90.000,00 90.000,00

1.3

lmpressão de material em Braille e tipos ampliados de: I vol de
lnglês, 2 vol de Educação Financeira,2 vol de Livro de
Culinária, I vol de Direitos e Deveres do Trabalhador e L vol de
Postura Profissional

350.000,00 350.000,00

1.3
lmpressão de material em Braille e tipos ampl¡ados de: I vol de
Calendário Br aille 2020

30.000,00 30.000,00

2.L Despesa de Pessoal - Curso de Orientação e Mobilidade 72.000,00 72.000,00

2.r Despesa de Pessoal - Curso de Braille 14.400,00 1.4.400,O0

2.1, Despesa de Pessoal - Psicologo (atendimentos) 20.000,00 20.000,00
2.r Despesa de Pessoal - Orientação Sócio-pedagógica 20.000,00 20.000,00

2.1,

Despesa de Pessoal - Curso de Lógica de Programação, HTML,
SQL,

Java Script. PHP)

28.800,00 28.800,00

2.1,
Despesa de Pessoal - Curso de Formação de lnstrutores
(ADEVA São Paulo)

2r".000,00 21.000,00

2.2 Despesa de Pessoal - Curso de Orientação e Mobilidade 72.000,o0 72.000,00

2.2 Despesa de Pessoal - Curso de Braille 14.400,00 14.400,00

2.2 Despesa de Pessoal - Psicologo (atendimentos) 20.000,00 20.000,00

2.2 Despesa de Pessoal - Orientação Sócio-pedagógica 20.000,00 20.000,00

2.2

Despesa de Pessoal - Curso de Lógica de Programação, HTML,
SQL,

lava Script. PHP)

28.800,00 28.800,00

2.2
Despesa de Pessoal - Curso de Formação de lnstrutores
(lnterior 1)

35.000,00 35.000,00

2.3
Despesa de Pessoal - Curso de Formação de lnstrutores
(lnterior 2)

3s.000,00 35.000,00

TOTAL GERAL 1.901,400,00 7.701".400,00 200.000,00
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L.701.400,00

L.707.400,00

200.000,00

200.000,00

1.901.400,00

1.901.400,00

Despesas correntes

Despesas de capital

otal I
Recursos financeiros (C1 )

Bens e serviços economicamente
mensuráveis (C2)

Total 2

6 Mo Do ORç nrue¡¡roREsu

Valor solicitado ao FID

alor oferecido em contrapartida

Valor total do projeto (Total 1 + Total 2)

Valor total do programa

U
t--
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10. EspeclncnçÃo oR CoHrnnp nnlon Rg

Recursos financeiros (C1 )

Bens e serviços economicamente
mensuráveis (C2) 200.000,00

Total (c1 + c2) 200.000,00
Detalhamento Cl

Item Descrição Valor

Detalhamento C2
Item Descrição Valor

t Software Tecla Fácil para curso de digitação
1.000 Softwares Valor Unitário RS 200,00 200.000,00
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1,09.949,44

255.050,s6

1,34.122,56

496.077,44

1.21,.1,72,00

18.028,00

18.128,00

548.872,00

200.000,00

200.000,00

1o
260

20

Meta

360270 3502go 3402go 240300 320310
160

20
15040 1405o 1306o 1207o 1108o 1009o 25"170 240180 230lgo 220210200

Concedente

Meses

Desp.

Pessoa I

5erv.

Tercei ro

Pessoa

J u rídica

365.000,00

1701o

Meta

260
20

TOTAL

360270 350280 340290 2ao300 320310
160

to
15040 1405o 13060 1207o 1108o 1009o

139.200,00s67.000,00

2501go 240190 23020" 220210

Proponente (contrapartida)

630.200,00

Meses

Bens e

serviços -

Software

Tecla Fácil

para curso

digitação -

1.000

u n idades

ÏOTAL
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Total

R5 262.200,00

Rs 1.300.000,00

Rs 1.701.400,00

RS 20C.000,00

1.901.400,00

36029024"260

R5 109.949,44

Rs 255.0s0,56

Rs 36s.000,00

20019"
correntes

17ø

Rs 134.122,s6

Rs 496-077,44

Rs 630.200,00

l6ô15"120110

!2r.772,O0

18.028,00

139.200,00

Meses

18.128,00

548.872,00

R5 567.000,00

Rs 200.000,00

FID

Cônv

F]D

Conv

FID

Conv

FID

Conv

FID

Conv

FID

Conv

FID

Conv

FJD

Conv

FID

Conv

FID

Conv

FID

Ccnv

F]D

Conv

Natureza da Despesa

Pesso¡ I

[4aterial consumo

Passageñ s e

Serviçôs
Terceiros P.

Fisicã

SeNiços
lerceiros P

Jurid¡cå

Encargos e

de Rendâ

SusÌorÂL 1

de

Equipam. e

SueroraL 2

ToraL GERAL {Subtotal I + Subtotal 2)



Na qualidade de representante legal do proponente, declaro, para fins de prova
junto ao Conselho Gestor do Fundo Ëstadual de lnteresses Ðifusos e sob as penas
da lei, gue inexiste qualguer débilo êm môra ou situaçäo de inadimplênciâ com o
Tesouro ou qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que impeça a
transferência de recursos oriundos do Fundo, na forma deste plano de trabalho.

Pede Deferimento,

5ão Paulo t4 de junho de 2i)19

Local e data

Proponente

j),-',:

Associaçåo de Deficientes Visuais e
Amigos

Aprovado

Local e data

Órgão nriblico Repassarlor dos Recursos

i
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